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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5027
de 05 de março de 2024

“Altera lei nº 3.660 de 2017, auxilio transporte, e dá outras providências”
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCISO III, DO ARTIGO 77 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.660/2017, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o Auxílio Transporte aos estudantes comprovadamente e regularmente matriculados em instituições de ensino localizadas nos municípios de Barretos-SP, Franca-SP e Ituverava-SP, desde que preenchidos os requisitos desta lei, com base nos valores abaixo especificados:
§1º. Somente será efetuado pagamento integral do Auxílio Transporte, referente aos meses de fevereiro, março, abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e novembro, sendo o valor a ser custeado em cada mês pela Prefeitura Municipal, por Estudante, conforme tabela: EMENDA MODIFICATIVA
	CIDADE DE DESTINO
	VALOR

	Franca-SP
	R$ 320,00

	Barretos-SP
	R$ 320,00

	Ituverava-SP
	R$ 320,00


§2º. O auxílio será inicialmente concedido para as cidades de Franca-SP, Barretos-SP e Ituverava-SP, sendo que os valores constantes da tabela prevista no §1º deste artigo, mediante analise do Poder Executivo, poderão ser corrigidos anualmente pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA (IBGE) do mês de janeiro de cada ano;
§3°. Fica autorizado o recebimento do Auxílio Transporte pelo Estudante que cumprir todos os requisitos legais, e não frequentar todos os dias úteis as Escolas Técnicas ou Ensino Superior, sendo o valor do Auxílio Transporte calculado proporcionalmente aos dias frequentados e valores previstos na tabela do §1º do presente artigo.
§4°. Durante os meses de janeiro, julho e dezembro, também será feito o repasse do Auxílio Transporte, proporcionalmente aos dias de aulas, tendo como parâmetro a tabela do §1º, do art. 1º desta Lei.
§5°. O auxílio previsto nesta lei poderá ser concedido a estudantes que se deslocarem para cidades, diversas da tabela, desde que cumpridos os requisitos da presente lei e seu regulamento, com valores proporcionais a destinos com distância similar as cidades constantes na tabela do §1º do art. 1º.
§6º. Não será devido o auxílio transporte caso o deslocamento dos estudantes esteja sendo realizado por meios próprios da Prefeitura ou de outra forma esteja custeando o transporte.

§7º. A forma do repasse dos valores correspondentes ao auxílio transporte poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Miguelópolis-SP, 05 de março de 2024
Naim Miguel Neto
Prefeito 
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